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Estado de Mato Grosso 

LEI N2 1 749 ,DE 9 DE NOVEMBRO DE 1 962. 

Dá nova redação ao artigo 16 da 
Lei nQ 1 614, de 23 de Outubro de 
1 961. 

. • 
, 

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 12 - O artigo 16 da Lei nº 1 614 de 23 de 
Outubro de 1 961, passa a ter a seguinte redação: 

Artigo 16 - A direção do IPEMAT será exercida 
comissão, por um Presidente com a àssistência de dois (2) 
tores, sendo estes nomeados em carater interino, podendo 
efetivados depois de dois anos de efetivo exercício. 

em 
Dir2. 
ser 

, . . 
Artigo 22 - Esta lei entrara em v~gor na data de 

sua publicação, revogadas as disposiçoes em contrária. 

palácio Alencastro, em Cuiabá, 9 de novembro de 
1 962, 141º da Independência e 74Q da República • 
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